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SITUAÇÃO DE CALAMIDADE EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL CONTINENTAL, QUE PRODUZ EFEITOS ÀS 

00H00 DO DIA 1 DE MAIO, ATÉ ÀS 23:59 H DO DIA 16 DE MAIO DE 2021. 

 

Foi publicada a Resolução do Conselho de Ministros nº45-C/2021, de 30 de Abril, que resolve 

declarar, a situação de calamidade em todo o território nacional continental, que produz efeitos às 

00h00 do dia 1 de Maio, até às 23:59 h do dia 16 de maio de 2021. 

 

As regras aplicáveis à presente fase de desconfinamento, bem como, aos Municípios integrados no 

regime de exceção (níveis 2, 3 e 4), podem ser consultadas em 

https://covid19estamoson.gov.pt/situacao-de-calamidade-1-de-maio/. 

 

A presente informação não dispensa a consulta da Resolução do Conselho de Ministros no 45-

C/2021, de 30 de abril. 

 

MEDIDAS GERAIS APLICÁVEIS A TODO O TERRITÓRIO NACIONAL CONTINENTAL 

 

Confinamento obrigatório 

Ficam em confinamento obrigatório, em estabelecimento de saúde, no domicílio ou, não sendo aí 

possível, noutro local definido pelas autoridades competentes: 

a) Os doentes com COVID -19 e os infetados com SARS -CoV -2; 

b) Os cidadãos relativamente a quem a autoridade de saúde ou outros profissionais de saúde 

tenham determinado a vigilância ativa. 
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Dever cívico de recolhimento domiciliário 

Os cidadãos devem abster -se de circular em espaços e vias públicas, bem como em espaços e vias 

privadas equiparadas a vias públicas, e devem permanecer no respetivo domicílio, evitando 

deslocações desnecessárias. 

 

Uso de máscaras ou viseiras 

É obrigatório o uso de máscaras ou viseiras para o acesso ou permanência em locais de trabalho 

que mantenham a respetiva atividade nos termos do presente regime sempre que o 

distanciamento físico recomendado pelas autoridades de saúde se mostre impraticável. 

Tal obrigação não é aplicável aos trabalhadores quando estejam a prestar o seu trabalho em 

gabinete, sala ou equivalente que não tenha outros ocupantes ou quando sejam utilizadas barreiras 

físicas impermeáveis de separação e proteção entre trabalhadores. 

3 — Às situações previstas no presente artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, o 

disposto no artigo 13.º -B do Decreto-Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual. 

 

Controlo de temperatura corporal 

1 — Nos casos em que se mantenha a respetiva atividade nos termos do presente regime, podem 

ser realizadas medições de temperatura corporal por meios não invasivos, no controlo de acesso ao 

local de trabalho, a serviços ou instituições públicas, a estabelecimentos educativos, de ensino e de 

formação profissional, a espaços comerciais, culturais ou desportivos, a meios de transporte, a 

estabelecimentos de saúde, a estabelecimentos prisionais ou a centros educativos, bem como em 

estruturas residenciais. 

Sendo expressamente proibido o registo da temperatura corporal associado à identidade da 

pessoa, salvo com expressa autorização da mesma. 

As medições podem ser realizadas por trabalhador ao serviço da entidade responsável pelo local ou 

estabelecimento, sempre através de equipamento adequado a este efeito, que não pode conter 

qualquer memória ou realizar registos das medições efetuadas, não sendo admissível qualquer 

contacto físico com a pessoa visada. 
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O trabalhador fica sujeito a sigilo profissional. O acesso aos locais mencionados pode ser impedido 

sempre que a pessoa: 

a) Recuse a medição de temperatura corporal; 

b) Apresente um resultado superior à normal temperatura corporal, considerando -se como tal uma 

temperatura corporal igual ou superior a 38ºC. -, Considera -se a falta justificada. 

   

Realização de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2 

Podem ser sujeitos à realização de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2: 

a) Os trabalhadores, utentes e visitantes de estabelecimentos de prestação de cuidados de saúde; 

b) Os trabalhadores, estudantes e visitantes dos estabelecimentos de educação, de ensino e 

formação profissional e das instituições de ensino superior; 

c) Os trabalhadores, utentes, profissionais de comunidades terapêuticas e comunidades de inserção 

social, bem como dos centros de acolhimento temporário e centros de alojamento de emergência, 

e, quando aplicável, visitantes de estruturas residenciais para idosos, unidades de cuidados 

continuados integrados da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados e de outras 

estruturas e respostas dedicadas a pessoas idosas, a crianças, jovens e pessoas com deficiência, 

bem como a requerentes e beneficiários de proteção internacional e a acolhimento de vítimas de 

violência doméstica e de tráfico de seres humanos; 

d) No âmbito dos serviços prisionais e dos centros educativos: 

i) Os reclusos nos estabelecimentos prisionais e os jovens internados em centros educativos; 

ii) Quem pretenda visitar as pessoas referidas na alínea anterior; 

iii) Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional e os demais trabalhadores da Direção –Geral de 

Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), no exercício das suas funções e por causa delas, para 

efeitos de acesso e permanência no local de trabalho; 

iv) Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional, sempre que, no exercício das suas funções e por 

causa delas, acedam a outros locais ou neles permaneçam a propósito do transporte e guarda de 

reclusos, designadamente em unidades de saúde e tribunais; 
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v) Os prestadores de serviços e utentes de instalações afetas à atividade da DGRSP, sempre que 

nelas pretendam entrar ou permanecer; 

e) Os trabalhadores que desempenham as suas funções nas Lojas de Cidadão para efeitos de acesso 

e permanência no local de trabalho; 

f) Os trabalhadores afetos a explorações agrícolas e do setor da construção; 

g) Quem pretenda entrar ou sair do território continental ou das Regiões Autónomas por via aérea 

ou marítima; 

h) Quem pretenda aceder a locais determinados para este efeito pela Direção-Geral da Saúde 

(DGS). 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Manuela Folhadela 

Departamento Jurídico  

manuela.folhadela@anivec.com 

Tel : + 351 22 616 54 72/70 

www.anivec.com 

https://www.facebook.com/ANIVEC.APIV 
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